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PARECER DA CoMISSÃo DE INDUSTRIA, coMERCIo,
AGROPECUARIA, MEIO AMBIENTE, URBANISMO,

SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA DO CONSUMIDOR

Parecer n.'04 de 09 de abril de2026

Projeto de Lei n." 4112026 de 06 de abril de 2026

Relatório

O projeto em epígrafe, de autoria do Poder Executivo, "Altera a Lei
Municipal no 5.360, de 09 de janeiro de 2026, autoizando o Município de Ubá a
firmar parceria com entidade filantropica sem fins lucrativos, autoiza a abeftura
de credito adicional especial e dá outras providências".

Vem a esta comissão, para parecer, projeto em epígrafe, com base no artigo
45 do Regimento lnterno que relata:

"Att. 45. Compete â Comlssão de lndústria,
Comercio, Agropecuária, Meio Ambiente,
Urbanismo e Defesa do Consumidor
manifestar-se, dentre outros, sobre os
segulnÍes assunÍos:

I - obras públicas;
ll - desenvolvimento urbano;
lll - políticas relacionadas a praças e jardins;
lV - desenvolvimento do comércio e
indústria;
V - pavimentação, estradas e ruas;
Vl - agicultura, indústia, comércio e
agropecuária;
Vll - políticas relacionadas a praças e
jardins;
Vlll - matéia referente ao patrimônio público
e ao regime jurídico-administrativo dos bens
públicos;
lX - direito urbanístico local;
X - regulamentação sobre edificações
Xl - tomar outras providências destinadas a
defesa e a preseNação do ecossisÍema,
fauna e flora do município;
Xll - conservaÇão da natureza , defesa do
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so/o e dos recursos naturais;

O presente Projeto de Lei no 4112026 dispÕe sobre uma solicitaçáo da
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e visa permitir a celebração
de parceria com o Sindicato dos Produtores Rurais de Ubá, para o repasse de
contribuição voltada à manutenção da cooperação já desenvolvida há alguns
anos, com o objetivo de fomentar a produção agrícola no município.

A parceria com o Sindicato dos Produtores Rurais, em todos os anos em
que foi celebrada, apresentou bons resultados, facilitando o acesso a maquinário,
serviços e fertilizantes, além de contribuir para o aumento da produção agrícola
no município, gerando empregos, renda e maior disponibilidade de alimentos à
população. Nos artigos 1o e 2o do Projeto de Lei sáo colocados os seguintes
quadros:
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Fundamentacão

^rl. 
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Por fim, no art. 3o, é dito que os recursos utilizados serão provenientes da
anulação parcial da seguinte dotação:

^fl. 
l" Os rü(-ursos orçlmcntiirios utilizados p:rn acobeíar a-s dcspcsits JcÍio pro\cnicntc§

tla anulaçào parcial da scguintc dotaçiio orçanlcntáriü:
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Esta relatora entrou em contato e conseguiu o Plano de Trabalho de forma
detalhada do que será gasto e qual a previsão de utilização do recurso
disponibilizado. Anexarei este Plano junto ao parecer:

O Trator cedido pelo município - combustivel
e manutenção

O Manutenção de implentos (grade, arado,
ensiladeira, etc)

O Operador - salário e encargos trabalhrstas
O Carro de apoio - combustível e manutenção
O Contratação de empresa Tercerizada -

complementa o seÍviço com a realização de
horas-máquinas mensais.

Valcr: RS52 5 000.00

12 x RS 43.750,00

Transportes de insumos (cá lcario) Valor: RS 63.000,00
Vete rinário Valor. RS 72.000,00 - 12x RS5.0O0.OO
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Conclusáo

Pelas razôes expostas, opino pela aprovação do Projeto de Lei n.' 4112026

Ubá, 09 de abril de2026.

MARI ECIDA LEÔNCIO
RELATORA

\Ianifestacào de Comissào:

fiIfalorável
l--lF ar-orár'el com restrições

Yereador

[--lFalorável

Í--lFalorár'el com restrições

[-Poatráno

\treador
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